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"Altera o disposto no ert. 13 da Lei
1.282/2017 (LOO 2018), e acrescenta
parágrafos ao ett. 3° da Lei 1.12212014"

A CA~P.RA MU~",~(',iPl:-~"[jE- F/4.RACAMBI, Estado do Rio de Janeiro, aprovou e eu,
PREFEITA DO r\l1!..H~rCiPIO,sarctcno a seguinte lei:

Art. 1°. O inciso i e J §P co art. 13 da Lei 1.282/2017 (lDO 2018), passa a ter a
seçuimte redaçáo:

"I - sejam de atenoirnento díreto ao público, de forma gratuita e continuada,
salvo nos casos .:1(:' realização de eventos culturais ou desportivos,
I .especratrnerue \_',._lr· .rnemo da Lei Municipal 1.054/2013 e lei Municipal
1,186/2015;"

"§ 1o _ Para habiutar-se ao recebimento de subvenções SOCiaiS,a entidade
privada sem fins iucrai vcs deverá apresentar comprovante" de regularidade do
mandato d<'::::U~ ,:i.. ,~;-'i': c ):TlO declaração de funcionamento regular nos
últimos dois anos, emitidas por três autoridades em exercício de atribuições no
território municipal (Juiz, Prorr.otor de Justiça, Comissário de Menor e Idoso,
DelegadD ce F'iJIICia, ..cial da Polícia Militar, Oficial das Forças Armadas,
Secretários Municipais, etc.), e/ou órgãos de controle social afim a atividade
desenvolvida r~Oi8811 idade, dispensadas as declarações no caso de entidades
beneficiadas r;,_,; ,JU:~-~·J~(.1::15 exercícios, com recursos do Município."

Art. 2? Fica acrescentado os §§4° e 5° ao artigo 13 da lei 1.282/2017 (lDO 2018),
com ,..,;' te ,-..:.~j,'f'.;:' .a,ssqum \::;l ~_UC.':<,dO.

'1§4° - Em caso de ccorança de Ingressos em eventos culturais, ou de inscrição
t±:meventos desportivos ou no caso de qualquer outra fonte de receita, a
êntidadH J,~J(3:S apresentar planilha de custos do evento, com a
estimativa das fontes de receita com o compromisso de aplicar a totalidade dos
recursos públicos na :eai::?:açãodo evento, bem como de aplicar eventual saldo
remanescente outras tentes nos fins sociais da entidade, sendo vedada a
concessão de subveoção correspondente ao custo total estimado para o
eVE~~tC} i:

'~§5()- No caso de pan...erias destinadas a colaboração ou fomento de serviços
contínuos c ' à população, especialmente educacionais e de
assistência social, pocer-se-á pagar, a qualquer título, servidor ou empregado
público com !',?)curS;JS vinculados à parceria firmada com o Município, na forma
<de lei ..e. spec:·,:,s., ccc::",.,r:.:spreceitua o inc. Ii, do art. 45 da lei 13.019/20j;it14, .
especiaunente no caso C8 e de Acolhimento para Idosos.'

j.:;. Fic;,i a;::":,::- •._'\-,Ç(.~dQC os ;~§1n 8 2° ao artigo 3° da lei 1.122/2014, co aArt.
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"§1° - Será inexigivel o chamamento público previsto no caput para o
patrocínio de evento de interesse público do Município, quando se tratar de
~arceria com orqanizaçào da sociedade civil que esteja autorizada em lei
específica na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, cuja
éntidade tenha titulo de utilidade pública válido, e atenda aos requisitos
éstabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na forma do art. 31, II da Lei
I -
1':! 019/2014 "1'-" '. ..

"1§2° - A inexrqibilidade de chamamento público não afasta a aplicação dos
demais dispositivos desta Lei, inclusive quanto aos documentos a serem
apresentados pela entidade requerente."

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

I

Gabinrte da Prefeita, 19 de arxd de 2018.


